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APROVADA PELO PLENÁRIO EM 3/6/2014 
Reunião Ordinária do dia 2 de junho de 2014 

Presidente: Vereador João Bosco Gomes Saraiva 
Secretária-Geral: Maria do Socorro Sampaio Moura da Fontoura 

 
No dia dois de junho do ano de dois mil e catorze, às nove horas e quinze minutos, 
realizou-se reunião ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no plenário 
Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero Martin, n. 
850, São Raimundo, nesta Capital, estado do Amazonas, presidida pelo vereador 
João Bosco Gomes Saraiva, do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB); 
secretariada pela vereadora Maria do Socorro Sampaio Moura da Fontoura, do 
Partido Progressista (PP). PRESENTES, ainda, os vereadores Francisco Plínio 
Valério Tomaz, Ednailson Leite Rozenha e José Mário Frota, do Partido da Social 
Democracia Brasileira (PSDB); Therezinha Ruiz de Oliveira, do Democratas 
(DEM); Francisco do Nascimento Gomes, Luís Hiram Moraes Nicolau, Isaac 
Tayah, Luís Augusto Mitoso Júnior e Carmem Glória de Almeida Carratte, do 
Partido Social Democrático (PSD); Álvaro João Campelo da Mata, do Partido 
Progressista (PP); Arlindo Pedro da Silva Júnior, Amauri Batista Colares, Jairo 
Ribeiro Dias, Roberto Sabino Rodrigues e Vilma Florenço Queiroz, do Partido 
Republicano da Ordem Social (PROS); Maurício Wilker de Azevedo Barreto, do 
Partido Humanista da Solidariedade (PHS); Gilmar de Oliveira Nascimento e 
Francisco Assis Santos Soares, do Partido Democrático Trabalhista (PDT); 
Fabrício Silva Lima, do Solidariedade (SD); Luís Faustino da Costa Neto, do 
Partido Social Democrata Cristão (PSDC); Marcel Alexandre da Silva, do Partido 
do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB); Massami Miki, do Partido Social 
Liberal (PSL); Elias Emanuel Rebouças de Lima e Marcelo Augusto da Eira 
Correa, do Partido Socialista Brasileiro (PSB); Waldemir José da Silva, Rosilene 
da Silva Souza e Bibiano Simões Garcia Filho, do Partido dos Trabalhadores (PT); 
Rosivaldo Oliveira Cordovil, João Francisco de Miranda Soares, Luís Felipe 
Silva de Souza e Geraldo Ribeiro da Silva Júnior, do Partido Trabalhista Nacional 
(PTN); Samuel da Costa Monteiro e Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, do Partido 
Popular Socialista (PPS); Alonso Oliveira de Souza e Walfran de Souza Torres, 
do Partido Trabalhista Cristão (PTC); e Everaldo Farias Lima, do Partido Verde 
(PV). LICENCIADO o vereador David Valente Reis, do PSDC, na forma do art. 54, 
§ 3.º, da Loman. JUSTIFICADA a ausência dos vereadores Reizo Felício da Silva 
Castelo Branco Maués, do PTB, conforme Memorando n. 047/2014 – GVRCB; 
Carlos Alberto de Castro Almeida, do PRB, de acordo com o Memorando n. 
0034/2014 – GVCA; e Sildomar Abtibol, do PROS, conforme justificativa 
apresentada pela Mesa Diretora. Havendo quórum regimental e invocando a 
proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a reunião e convidou os 
presentes para acompanhar a execução do Hino Nacional Brasileiro. Na 
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sequência, a secretária, vereadora Socorro Sampaio, leu a Ata da sessão 
ordinária do dia vinte e nove de maio do ano em curso. Em Questão de Ordem, o 
vereador Elias Emanuel comunicou ao Presidente que a Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento não teve tempo suficiente para fazer seu relatório sobre as 
emendas à Lei de Diretrizes Orçamentárias, sugerindo a suspensão dos trabalhos 
para que a Comissão reunisse e elaborasse o seu relatório. O Presidente informou 
que, como o relatório da Comissão de Constituição, Justiça e Redação já estava 
pronto, iria submetê-lo à votação do Plenário para, em seguida, suspender os 
trabalhos. A seguir, o Presidente informou as datas comemorativas do mês de 
junho: Semana da Comunidade Luso-Brasileira, comemorada de 3 a 10 de junho, 
instituída pela lei de autoria do vereador Bosco Saraiva; Semana Municipal do 

Câncer Ocularretinoblastoma, comemorada de 1.º a 15 de junho, criada pela Lei n. 
982/2006, de autoria da vereadora Glória Carratte; Dia do evento Marcha, 
comemorado no primeiro sábado de junho, instituído pela Lei n. 1.670, de 
novembro de 2011, de autoria do vereador Amauri Colares; Dia Municipal de 
Reflexão às Mudanças Climáticas, comemorado no dia 5 de junho, criado pela Lei 
n. 1.384, de 11 de novembro de 2009, de autoria do ex-vereador Mário Bastos; 
Mês de Saúde Preventiva da Obesidade Infantil, instituído pela lei de autoria do 
vereador Isaac Tayah, de maio de 2009; Semana de Artes Populares, criada pela 
Lei n.866, de 20 de julho de 2005, de autoria da vereadora Glória Carratte. Em 
Questão de Ordem, o vereador Mário Frota questionou se a Ordem do Dia seria 
dedicada exclusivamente à apreciação da LDO. O Presidente respondeu que seria 
apreciada somente a LDO e que, após a votação do Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, os trabalhos seriam suspensos para que a 
Comissão de Finanças, Economia e Orçamento elaborasse o relatório referente às 
emendas à LDO. Na sequência, o Presidente passou os trabalhos para a ORDEM 
DO DIA e perguntou se todos os vereadores já estavam de posse do relatório da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. O Presidente determinou que 
fossem distribuídas cópias do supracitado relatório aos vereadores que ainda não o 
tinham. Em Questão de Ordem, o vereador Fabrício Lima solicitou a correção do 
parecer referente à Emenda n. 058, uma vez que o parecer contrário à referida 
emenda fora derrubado na Comissão de Constituição, Justiça e Redação. O 
Presidente informou que a Emenda n. 58, conforme solicitação feita pelo vereador 
Fabrício Lima, passaria a compor o Bloco A, referente às emendas de parecer 
favorável. Em Questão de Ordem, o vereador Júnior Ribeiro também solicitou a 
correção de parecer referente à Emenda n. 86. O Presidente perguntou ao 
vereador Mário Frota o que tinha ocorrido em relação à Emenda n. 86. Com a 
palavra, o vereador Mário Frota informou que a única emenda cujo parecer fora 
revisto foi a Emenda n. 58, do vereador Fabrício Lima. Em Questão de Ordem, o 
vereador Waldemir José perguntou se seriam votadas inicialmente o Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, relativo ao Bloco A. O Presidente 
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informou que sim. Em Questão de Ordem, o vereador Amauri Colares pediu 
destaque para a Emenda n. 092, que estava no Bloco C. Em Questão de Ordem, 
o vereador Júnior Ribeiro pediu destaque para a Emenda n. 086. Na PAUTA, foi 
aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
às Emendas do Bloco A – 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 
012, 013, 014, 015, 016, 017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 029, 030, 
031, 032, 033, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 047, 
048, 049, 050, 051, 052, 053, 054, 055, 056, 057, 058, 060, 061, 062, 063, 068, 
073, 075, 076, 079, 080, 085, 087, 088, 089, 090, 091, 096, 098, 099, 100, 101, 
102, 103, 104, 105, 108, 110, 111, 112, 120, 123, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 
134, 135, 136, 137, 138, 140, 141, 142, 143 e 144 – ao Projeto de Lei n. 113/2014, 
que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária 
de 2015 e dá outras providências”. Em Questão de Ordem, o vereador Waldemir 
José pediu destaque às Emendas n. 65, 69, 70, 71 e 72, do Bloco B, apresentando 
a defesa das mesmas. Foi aprovado, com voto contrário do vereador Waldemir 
José, o Parecer Contrário da Comissão de Constituição, Justiça e Redação às 
Emendas do Bloco B – 058, 065, 069, 070, 071, 072, 117, 118, 121, 124, 125, 126 
e 127 – ao Projeto de Lei n. 113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências”. Em 
Questão de Ordem, o vereador Waldemir José perguntou se as emendas em 
destaque seriam votadas separadamente. O Presidente informou que os 
destaques estavam sendo votados dentro do respectivo bloco. Em Questão de 
Ordem, o vereador Waldemir José pediu que as emendas em destaque fossem 
votadas separadamente. O Presidente acatou a solicitação feita pelo vereador 
Waldemir José e lembrou os pedidos de destaque feitos às Emendas n. 86, 92, 46, 
64 e 67. Em Questão de Ordem, o vereador Mário Frota salientou que todos os 
vereadores autores de emendas rejeitadas pela Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação tinham sido convocados a apresentar a defesa das mesmas. Foi 
aprovado o Parecer Contrário da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
às Emendas do Bloco C – 026, 027, 028, 059, 081, 093, 094, 095, 097, 107, 109, 
113, 114, 115, 116, 119, 122 e 139 – ao Projeto de Lei n. 113/2014, que “Dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e 
dá outras providências”. Discutiu a Emenda n. 092 o vereador Amauri Colares. 
Foi aprovado, com o voto contrário de seis vereadores, o Parecer Contrário da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação à Emenda n. 092 ao Projeto de Lei 
n. 113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2015 e dá outras providências”. Em Questão de Ordem, o 
vereador Plínio Valério perguntou se o que estava sendo votado era o parecer. O 
Presidente informou que sim, bem como que as emendas estavam sendo votadas 
em bloco, com exceção das emendas em destaque, que eram votadas em 
separado. Discutiu a Emenda n. 086 o vereador Júnior Ribeiro. Foi aprovado o 
Parecer Contrário da Comissão de Constituição, Justiça e Redação à Emenda n. 
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086 ao Projeto de Lei n. 113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências”. 
Com a palavra, o vereador Plínio Valério pediu que, durante as discussões, fosse 
lido o teor da emenda em destaque. O Presidente informou que já havia solicitado 
o conjunto de emendas. Discutiram a Emenda n. 046 os vereadores Luís Mitoso, 
Marcelo Serafim e Isaac Tayah. Foi aprovado o Parecer Contrário da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação à Emenda n. 046 ao Projeto de Lei n. 
113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2015 e dá outras providências”. Discutiu a Emenda n. 064 o 
vereador Waldemir José. O Presidente justificou o motivo de a Emenda n. 064 ter 
recebido parecer contrário da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Foi 
aprovado o Parecer Contrário da Comissão de Constituição, Justiça e Redação à 
Emenda n. 064 ao Projeto de Lei n. 113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras 
providências”. Discutiu a Emenda n. 067 o vereador Waldemir José. O 
Presidente justificou o motivo de a Emenda n. 067 ter recebido parecer contrário 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Discutiu a Emenda n. 067 o 
vereador Mário Frota. Foi aprovado, com voto contrário dos vereadores 
Waldemir José e Rosi Matos, o Parecer Contrário da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação à Emenda n. 067 ao Projeto de Lei n. 113/2014, que “Dispõe 
sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e 
dá outras providências”. Foi aprovado o Parecer Contrário da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação às Emendas do Bloco D – 074, 077, 078, 082, 
083, 084 e 106 – ao Projeto de Lei n. 113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras 
providências”. Discutiu a Emenda n. 066 o vereador Waldemir José. Foi 
aprovado, com voto contrário do vereador Waldemir José, o Parecer Contrário 
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação à Emenda n. 066 ao Projeto de 
Lei n. 113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da 
Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências”. O Presidente comunicou a 
aprovação do relatório da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Em 
seguida, às dez horas e dezesseis minutos, o Presidente informou que os 
trabalhos estavam suspensos para a reunião da Comissão de Finanças, Economia 
e Orçamento. Na reabertura, às onze horas e trinta minutos, o Presidente solicitou 
a presença em plenário dos vereadores. Na sequência, em Questão de Ordem, o 
vereador Alonso Oliveira comunicou o início do prazo de dez dias, a contar 
daquela data, para a apresentação de emendas à Loman. O Presidente reiterou a 
comunicação feita pelo vereador Alonso Oliveira. Em Questão de Ordem, o 
vereador Waldemir José pediu destaque para a Emenda n. 068. Em Questão de 
Ordem, o vereador Professor Bibiano pediu destaque para as Emendas n. 101, 
103, 108 e 123. Em Questão de Ordem, o vereador Fabrício Lima pediu destaque 
à Emenda n. 057. Foram aprovados os Pareceres da Comissão de Finanças, 
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Economia e Orçamento, sendo Contrário às Emendas do Bloco A – 001, 002, 
004, 006, 008, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 018, 021, 023, 024, 025, 030, 031, 
033, 040, 041, 042, 044, 047, 050, 055, 056, 087, 088, 089, 096, 098, 099, 111, 
112 e 120 –, e Favorável às Emendas do Bloco B – 003, 005, 007, 009, 016, 017, 
019, 020, 022, 029, 032, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 043, 045, 048, 049, 051, 
052, 053, 054, 058, 060, 061, 062, 063, 073, 075, 076, 079, 080, 085, 090, 091, 
092, 100, 102, 104, 105, 110, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 
138, 140, 141, 142, 143 e 144 –, e do Bloco C – 145, ao Projeto de Lei n. 
113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2015 e dá outras providências”. Discutiram a Emenda n. 057 os 
vereadores Fabrício Lima, Ednailson Rozenha, Walfran Torres e Marcelo 
Serafim. Foi rejeitado, por catorze votos, o Parecer Contrário da Comissão de 
Finanças, Economia e Orçamento à Emenda n. 057 ao Projeto de Lei n. 
113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2015 e dá outras providências”. Discutiu a Emenda n. 068 o 
vereador Waldemir José. Foi aprovado, com voto contrário do vereador 
Waldemir José, o Parecer Contrário da Comissão de Finanças Economia e 
Orçamento à Emenda n. 068 ao Projeto de Lei n. 113/2014, que “Dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras 
providências”. Discutiu a Emenda n. 101 o vereador Professor Bibiano. Foi 
aprovado, com voto contrário dos vereadores Waldemir José e Professor Bibiano, 
o Parecer Contrário da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento à Emenda 
n. 101 ao Projeto de Lei n. 113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências”. 
Discutiu a Emenda n. 103 o vereador Professor Bibiano. Foi aprovado, com voto 
contrário dos vereadores Professor Bibiano e Waldemir José, o Parecer 
Contrário da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento à Emenda n. 103 ao 
Projeto de Lei n. 113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências”. Discutiu a 
Emenda n. 108 o vereador Professor Bibiano. Foi aprovado, com voto contrário 
do vereador Professor Bibiano, o Parecer Contrário da Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento à Emenda n. 108 ao Projeto de Lei n. 113/2014, que 
“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 
2015 e dá outras providências”. Em Questão de Ordem, o vereador Gilmar 
Nascimento perguntou se o conteúdo das emendas rejeitadas já estava 
contemplado em algum programa do governo municipal. Discutiu a Emenda n. 123 
o vereador Professor Bibiano. Foi aprovado, com voto contrário dos vereadores 
Professor Bibiano, Waldemir José e Marcelo Serafim, o Parecer Contrário da 
Comissão de Finanças, Economia e Orçamento à Emenda n. 123 ao Projeto de 
Lei n. 113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da 
Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências”. Com a palavra, o vereador 
Walfran Torres agradeceu a participação de todos os vereadores naquele 
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processo de votação, apontando os ganhos para o parlamento e para a democracia 
decorrentes daquilo. Dirigindo-se ao vereador Marcelo Serafim, afirmou que, 
quando fizera menção ao seu nome como administrador municipal no período de 
2005 a 2008, estava se referindo à participação que o citado vereador tivera na 
gestão do ex-prefeito Serafim Corrêa. O vereador fez, ainda, uma breve análise 
das emendas apresentadas, salientando os avanços para o Orçamento municipal e 
o acompanhamento realizado do cumprimento das emendas aprovadas. Com a 
palavra, o vereador Marcelo Serafim, dirigindo-se ao vereador Walfran Torres, 
destacou que não tinha poder de decisão na gestão do ex-prefeito Serafim Corrêa. 
Prosseguindo, o vereador justificou os seus votos às emendas à LDO, ressaltando 
que refletiam as teses defendidas por ele durante toda a sua vida. Com a palavra, 
o vereador Elias Emanuel falou sobre a administração do ex-prefeito Serafim 
Corrêa, salientando que, em nenhum momento, o mesmo abrira mão da autonomia 
de sua gestão, mesmo que isso implicasse oposição à bancada federal do Estado 
e aos demais governantes. Com a palavra, o vereador Waldemir José manifestou 
sua posição contrária ao Projeto de Lei n. 113/2014, enfatizando a ausência de 
ações para o enfrentamento de enchentes e o fato de a Casa não propiciar 
instrumentos que pudessem efetivamente combater o problema. Manifestou-se 
contrário ao fato de a Prefeitura de Manaus ter ficado com quarenta por cento de 
remanejamento e à diminuição do papel da Câmara Municipal de Manaus. Com a 
palavra, o vereador Wilker Barreto explicou o remanejamento citado pelo 
vereador Waldemir José e falou sobre as emendas aprovadas e rejeitadas, bem 
como sobre o trabalho árduo de análise e elaboração de pareceres às emendas. 
Falou, ainda, sobre o percentual de emendas aprovadas e parabenizou o vereador 
Walfran Torres pelo trabalho de relatoria. Com a palavra, o vereador Ednailson 
Rozenha destacou a confiança que a Casa tinha em relação à administração do 
prefeito Arthur Neto e apontou os benefícios da flexibilidade do orçamento. Com a 
palavra, o vereador Gilmar Nascimento ressaltou o empenho do vereador Walfran 
Torres na relatoria da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. Falou sobre 
o caráter participativo do Orçamento e sobre a independência dos poderes, 
justificando a necessidade de flexibilidade do orçamento, com o propósito de 
possibilitar a resolução dos problemas da cidade de Manaus. Manifestou-se 
favorável à aprovação da LDO. Com a palavra, o vereador Rosivaldo Cordovil 
parabenizou o trabalho desempenhado pelo vereador Walfran Torres na relatoria 
da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. Falou sobre as emendas 
aprovadas, destacando os benefícios daquilo para a cidade de Manaus. 
Parabenizou os demais vereadores pela apresentação e defesa de suas emendas. 
Com a palavra, o vereador Roberto Sabino disse que era favorável à 
flexibilização do Orçamento e que cabia a Casa fiscalizar o seu cumprimento. 
Parabenizou o vereador Walfran Torres pelo trabalho desenvolvido à frente da 
relatoria da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. Na sequência, foi 
aprovado em segunda discussão e encaminhado à sanção do Prefeito o Projeto 
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de Lei n. 113/2014, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução 

da Lei Orçamentária de 2015 e dá outras providências”.  Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente encerrou a sessão às doze horas e quarenta e oito 

minutos. E, para que conste, eu,............................................... (José Antonio dos 
Santos Rodrigues), lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi 
assinada nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus.  
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